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Governo do Estado de São Paulo
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Diretoria de Desenvolvimento Regional e Territorial

NOTA TÉCNICA

Nº do Processo: 011.00001237/2023-47

Interessado: Diretoria de Desenvolvimento Regional e Territorial

Assunto: Titulação de Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência – IP

SOLICITANTE: Associação Casa dos Figueiros de Taubaté "Maria da Conceição Frutuoso Barbosa"

NOME DA ÁREA GEOGRÁFICA: Taubaté

ESPÉCIE: Indicação de Procedência

NATUREZA DO PRODUTO: Figuras modeladas em argila

OBJETIVO

CONSIDERANDO a alínea "b" do Art. 7º da IN 95/2018, segundo o qual instrumento oficial que delimita a área geográfica deve ser:
expedido por órgão competente de cada Estado, sendo competentes, no Brasil, no âmbito específico de suas competências, a União Federal,
representada pelos Ministérios afins ao produto ou serviço distinguindo pela Indicação Geográfica, e os Estados, representados pelas Secretarias
afins ao produto ou serviço distinguido pela Indicação Geográfica.

A presente Nota Técnica OBJETIVA instruir o processo pelo qual a Associação Casa dos Figureiros de Taubaté "Maria da
Conceição Frutuoso Barbosa", requer "Pedido de Registro de Indicação de Procedência" junto ao INPI, seja averbada a "Titulação de Indicação de
Procedência para Taubaté", considerando o produto de figuras modeladas em argila, OFERECENDO fundamentação acerca da delimitação
geofráfica apresentada de acordo com a espécie de indicação Geográfica requerida, em atendimento à alínea a), inciso VIII do Art. 7º da IN
95/2018.

Assim sendo, apresentado a metodologia definida pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo, vale dizer,
instrumento oficial que delimita a área geográfica, ora reproduzido a seguir:

DESCRIÇÃO DA DELIMETAÇÃO TERRITORIAL DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ - SP

Considerando que os pontos citados neste informe técnico estão referenciados ao Sistema Geodésico Brasileiro datum SIRGAS2000
e a base cartográfica utilizada do IBGE 2018.

A delimitação territorial da Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência - IP, que trata das figuras de
argilas de Taubaté, é exclusivamente do município de Taubaté - SP, localizado na região metropolitana do Vale do Paraíba.

O dossiê de notoriedada para o reconhecimento do território do munícipio de Taubaté, acerca da delimitação geográfica da Indicação
Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência - IP, que trata das figuras de argila de Taubaté consta o registro de vários
estudos, discussões e conhecimentos, bem como o conjunto histórico, bibliográfico e documental contidos no processo de elaboração do dossiê de
notoriedade do território taubateano, como sendo um espaço de intensa representação e atividade artística e cultura do artesanato produzido pelas
figureiras e suas figuras.

Com base nos registros históricos-culturais das(os) artistas figureiras(os) presentes no município de Taubaté - SP, permite avaliar as
condições desta localidade, que se constituí em um território de artesões, que por meio da arte de modelar argila, construída de forma geracional,
preservam sua identidade, suas tradições culturais e religiosas. Essa identidade, materializada nas peças figurativas que são produziadas e
reconhecidas a partir das representações sociais e culturais que se manifestam historicamente no cotidiano popular e folclórico de Taubaté, tendo
como exemplo: pavão, galinhas, boi-bumbá, figuras sacras do presépio, trabalhadeiras, figuras do cotidiano caipira (casas, violeiro, cenas caipiras,
folia de reis, congadas, moçambiqueiros, brincadeiras de crianças), figuras de animais (gato, carneiros, coruja, caramujo, tartaruga, hipopótamo,
elefante, girafa, sapo, pato, galo, galinhas, tatu, jacaré, porco espinho, peixe, joaninha, passáros, lagarta, borboleta, animais da fauna selvagem,
silvestre e doméstico), figuras da flora regional pertencente ao município de Taubaté, figuras do folclore (Saci, Cuca, Curupira, Caipora, Iara, Boi
tatá, Lobisomem e demais figura que representam o imaginário folclórico taubateano) e as figuras literárias (Emília, Visconde de Sabugosa,
Narizinho, Pedrinho, Dona Benta e Tia Anastácia, Jeca Tatu, Rabicó, Quindim e Burro falante.)

O surgimento da arte figureira em Taubaté está vinculado ao povoamento inicial do território e ao uso do barro como matéria-prima
para a produção de artefatos e utensílios domésticos. A chegada dos Frades Franciscanos ao Convento de Santa Clara, em 1764, introduziu a
prática da modelagem de presépios, estabelecendo uma relação de aprendizado com parte da comunidade local. Maria da Conceição Frutuoso
Barbosa, nascida em Taubaté em 1866 e integrante da Ordem Terceira do Convento, tornou-se pioneira na modelagem de imagens sacras e
presépios, influenciando diretamente a consolidação da nomenclatura "figureiras", especialmente no bairro Imaculada, na cidade de Taubaté, no
Estado de São Paulo. O conhecimento tácito transmitido por essas artistas, somado às experiências pessoais, à vivência cotidiana, ao folclore, às
tradições populares e à religiosidade local, formou uma rede de cooperação social que historicamente sustenta a continuidade da arte figureira em
Taubaté. Esse processo permitiu que o saber tradicional, inicialmente restrito ao ambiente doméstico e religioso, se tornasse um conhecimento
culturalmente codificado no território.

A figura do pavão azul, símbolo maior da arte figureira de Taubaté e do folclore local, descata-se como representação emblemática da
arte popular taubatena. A cor azul ultramar, presente no brasão e na bandeira do município, tornou-se marca distintiva nas peças confecccionas
pelas(os) figureiras(os). Em 1979, o pavão foi eleito símbolo do artesanato paulista em concurso promovido pela então Subsecretaria de Trabalho
Artesanal nas Comunidades (SUTACO), sendo a figureira Maria Cândida Santos Vieira premiada em primeiro lugar. A relevância dessa expressão
artística encontra respaldo legal na Lei Complementar Municipal nº55, de 8 de junho de 1994, que passou a proteger e valorizar o patrimônio
cultural do município, incluindo o artesanato figureiro, o folclore e a música caipira. Posteriormente, a Lei Municipal, nº 4.897, de 10 de julho de
2014, instituiu o Dia do Figureiro, celebrado anualemente em 5 de agosto.

https://geoftp.ibge.gov.br/cartas_e_mapas/mapas_para_fins_de_levantamentos_estatisticos/censo_demografico_2010/mapas_municipais_estatisticos/sp/taubate_v2.pdf
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Além da sua representatividade cultural e símbolica, a arte figureira integra um contexto econômico relevante para o município,
reforçando sua vinculação territorial. Taubaté apresenta 0,23% de seu emprego formal no setor de Fabricação de Produtos Cerâmicos Não-
Refratários Não Especificados Anteriormente, proporcção mais de cinco vezes superior à média verificada no Estado de São Paulo. Em número
absolutos, o setor reúne 190 empregos formais, posicionando Taubaté como a 7º maior cidade do Estado no segmento e concentrando 3,48% dos
empregos formais paulistas da atividade. Também se observa relevância no segmento de Comércio Varejista de Suvernires, Bijuterias e
Artesanatos, que representa 0,16% dos empregos formais locais, índice superior ao estadual, de 0,12%. O comportamento dos
Microempreendedores Individuais (MEIs) reforça essa vocação: a atividade de Fabricação de Produtos Cerâmicos reúne 28 MEIs, equivalendo a
0,08% do total do município, percentual duas vezes superior ao estadual; já a atividade de Comércio Varejista de Artesanatos concentra 0,39% dos
MEIs locais. Segundo metodologia desenvolvida pela Macroplan em parceria com a Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São
Paulo, a atividade de cerâmica não-refratária é classificada como um Vocação Promissora do Município, pois apresenta simultaneamente tendência
de crescimento regional e relevância proporcional superior a média estadual em geração de empregos. Tais dados demonstram que a produção
artesanal em argilia e o setor cerâmico compõe uma cadeia produtiva ativa e significativa, reforçando a pertinência econômica da Indicação de
Procedência de Taubaté.

Nesse contexto cultural, histórico e econômico, a delimitação do território da Indicação Geográfica Taubaté, consideram: I - como
sendo: a delimitação político-administrativa do munícipio de Taubaté. O território da Indicação Geográfica Taubaté ocorre exclusivamente no
município de Taubaté e/ou artista figureira(o) deve ser exclusivamente residente em Taubaté; II - o território da Indicação Geográfica Taubaté é
consolidado pelas forças do poder cultural e histórico construídas pela própria sociedade local, ou pelo menos, de parcela dessa sociedade. Dessa
forma, a arte figureira deve considerar apenas as condições históricas, culturais e folclóricas da representação da arte popular de Taubaté. Ou seja,
corresponde apenas as territorialidades de Taubaté; e III - a unidade entre o território, a arte e a/o artista figureira(o) que respaldam a própria
notoriedade do território de Taubaté, por meio do trabalho da(os) figureiras(os), devem possuir pelo menos dois anos de experiência comprovada e
regulada pelo art. 08 do Caderno de Especificações (CET) da Indicação Geográfica de Taubaté. A área geográfica da delimitação da Indicação
Geográfica Taubaté, sob modalidade Indicação de Procedência - IP, que trata das figuras de argila de Taubaté encontra-se delimitada
exclusivamente no município de Taubaté, no estado de São Paulo, compreendendo as coordenadas UTM limite oeste: -45,7250 W e -22,9694 S;
limite leste: -45,2890 W e -23,0457 S; limite sul: -45,4680 W e -23,2245 S; e, limite norte: -45,7046 W e -22,9479 S.

INFORME TÉCNICO DO PERÍMETRO DO MUNICÍPIO DE TAUBATÉ

A área delimitada Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência – IP, que trata das figuras de argila de
Taubaté, encontra-se exclusivamente no município de Taubaté, no estado de São Paulo, que possui os limites e confrontações que se descrevem.
Com base no sistema de coordenadas geográficas e o datum horizontal “SIRGAS 2000”, consistente com a Carta do Brasil produzida pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE, a área está inteiramente compreendida no fuso 23, e possui o seguinte perímetro: partindo do ponto 1,
de coordenadas aproximadas -45,4680 W e -23,2245 S, que é também conhecido como o ponto mais ao sul. A partir dele, segue inicialmente rumo
ao oeste e atravessa a rodovia SP-121; cruza o limite intermunicipal com Redenção da Serra e atravessa a rodovia SP-072; mantém o rumo oeste e
cruza o limite intermunicipal com Caçapava, sendo que, logo em seguida, atravessa as rodovias SP-070, BR-116 e SP-062, respectivamente, até
cruzar o limite intermunicipal com Monteiro Lobato até atingir o ponto 2 de coordenadas -45,7250 W e -22,9694 S, que é também conhecido como
o ponto mais ao oeste. A partir dele, segue rumo ao nordeste brevemente até atingir o ponto 3 de coordenadas -45,7046 W e -22,9479 S, que é
também conhecido como o ponto mais ao norte. A partir dele, deflete rumo ao leste e cruza o limite intermunicipal com Tremembé e atravessa a
rodovia SP-123 para, em seguida, atravessar as rodovias SP-133 e SP-062, respectivamente, até cruzar o limite intermunicipal com
Pindamonhangaba. Em seguida, deflete para sudeste e atravessa a rodovia BR-116 para, a seguir, defletir para nordeste, quando cruza o limite
intermunicipal com Roseira, quando deflete rumo ao sudeste e cruza o limite intermunicipal com Lagoinha, quando atinge o ponto 4 de
coordenadas -45,2890 W e -23,0457 S, que é também conhecido como o ponto mais ao norte. A partir dele, deflete rumo ao sudoeste e cruza o
limite intermunicipal com São Luiz do Paraitinga, em seguida, mantém rumo ao sudoeste, quando cruza o limite intermunicipal com Redenção da
Serra, sendo que, em seguida, atravessa a rodovia SP-125 para, em seguida, até atingir o ponto 1, onde se iniciou a descrição deste perímetro
onde, para todas as divisas intermunicipais descritas são assumidas todas as suas sinuosidades, encerrando uma área total de 62.500,28 hectares.

POSIÇÃO DESTA DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E TERRITORIAL

Pelo exposto, considerando a delimitação da área supramencionada;

Considerando a área de produção da Indicação Geográfica Taubaté, sob a modalidade Indicação de Procedência - IP, que trata das
figuras de argila de Taubaté;

Considerando o histórico esboçado e apresentado nos documentos enviados pelo demandante à Diretoria de Desenvolvimento
Regional e Territorial da Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo; a matéria prima abundante e a técnica diferenciada;

Considerando o contexto histórico-geográfico, artístico-cultural e a presença de artistas figureiras e figureiros presentes no território do
município de Taubaté - SP;

Considerando os elementos de materialidade contidos no dossiê de notoridade para o reconhecimento do território do município de
Taubaté.

Considerando ainda, haver coerência entre a solicitação da Associação Casa dos Figureiros de Taubaté "Maria da Conceição
Frutuoso Barbosa", a delimitação da área por este apresentada, exaramos a presente NOTA TÉCNICA requerida pela Associação Casa dos
Figureiros de Taubaté "Maria da Conceição Frutuoso Barbosa", concernente à pretensão de "Registro de Indicação de Procedência", com a qual
não nos opomos, a fim de submetê-la ao INPI para as chancelas de estilo.

Esta Nota Técnica constitui, para os efeitos do art. 7º, inciso VIII, alínea 'b' da Instrução Normativa INPI nº 95/2018, o instrumento
oficial de delimitação da área geográfica da Indicação de Procedência 'Taubaté' com parecer favorável tecnicamente consubstanciado expedido
pela Secretaria de Desenvolvimento Econômico do Estado de São Paulo.

São Paulo, na data da assinatura digital.

CAIO OLMOS MARINELLI
Diretor de Desenvolvimento Regional e Territorial

Documento assinado eletronicamente por Caio Olmos Marinelli, Diretor, em 28/11/2025, às 12:20, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Decreto Estadual nº 67.641, de 10 de abril de 2023.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.sp.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código verificador 0090415539 e o código CRC 2FF7A741.

Nota Técnica - Indicação de Procedência (0090415539)         SEI 011.00001237/2023-47 / pg. 3Petição 870250115133, de 15/12/2025, pág. 10/10


		2026-02-25T08:25:16-0300




